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DECRETO 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 
DECRETO MUNICIPAL NO 208/2024 - RH. 
Dispõe sobre o Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais da administração direta e indireta, na data que menciona 
e dá outras providências... 
O Prefeito Municipal de Cametá, Estado do Pará, Sr. Victor Corrêa 
Cassiano, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
VII, art. 100 da Lei Orgânica do Município, 
DECRETA: 
Art. 1 0. Ponto facultativo nas Repartições Públicas Municipais da 
Administração direta e indireta no dia 11 de outubro de 2024. 
§ 1 0. A data que trata este caput, NÃO será aplicada às unidades e 
serviços considerados essenciais, que por sua natureza não possam ser 
paralisados ou interrompidos como os serviços da área de saúde, dos 
mercados municipais, feiras, cemitérios, limpeza pública, do setor de 
segurança, e da superintendência de trânsito e Secult e que deverão 
obedecer às escalas especiais de serviços, estabelecidos por seus chefes 
imediatos para o dia acima aludido. 
Art. 20. O dia facultado no artigo 1 0 deste Decreto será compensado, de 
acordo com a portaria previamente estabelecido por cada órgão da 
administração direta e indireta. Art. 30. Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 
Cametá/PA, 08 de outubro de 2024.  

VICTOR CORREA CASSIANO 
Prefeito Municipal de Cametá 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
01.PE.002/2023 – PMC. Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA NÃO ARMADA. Contratada: AÇAÍ 
SABOR CAMETAENSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ Nº 
42.375.872/0001-84. O objeto do termo aditivo é o aumento do 
quantitativo do contrato em questão, em 25% do total, no valor de R$ 
45.000,00. Ordenador: VICTOR CORRÊA CASSIANO, Prefeito Municipal 
de Cametá.  

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
04.CP.03/2022 – PMC/SEMED. Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE  

 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL 
LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CAMETÁ-PA. Contratada: NORTE DO 
BRASIL OPERAÇÕES DE TERMINAIS LTDA, CNPJ Nº 
04.319.889/0001-25. O objeto do termo aditivo é a prorrogação do 
prazo de vigência deste instrumento pelo período de 06 (seis) meses, 
iniciando na data de assinatura, 08.05.2024. Ordenador: ENIO DE 
CARVALHO, Secretário Municipal de Educação.  

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
1.PE.024/2022-PMC. Objeto do contrato: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOTELARIA, DE MODO A ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMETÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. Contratado: CASTRO COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 38.636.152/0001-58. O objetivo do termo 
aditivo é a prorrogação do prazo contratual pelo período de 06 (seis) 
meses, iniciando em 23.09.2024 e finalizando em 22.03.2025. Ordenador: 
VICTOR CORREA CASSIANO, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMETÁ.  

 
EXTRATOS DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 02/2024 - PMC 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS, EM ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
CAMETÁ/PA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
CONTRATO Nº 13.PE.02/2024 – PMC/SEMED. Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ Nº 
18.782.198/0001-78/FUNDO MUN. DESENV. ENS. FUND. VAL. MAGIST. 
FUNDEB CAMETÁ, CNPJ Nº 31.480.157/0001-95. Contratada A. P. R. DE 
OLIVEIRA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 
44.866.158/0001-14, Valor Total R$ 134.059,00. Vigência: 25/09/2024 a 
25/09/2025. Ordenador: JOSÉ OSVALDO OLIVEIRA DE BARROS. 

 
EXTRATOS DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024 - PMC 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAMETÁ/PA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
CONTRATO Nº 2.PE.03/2024 - PMC. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMETÁ, CNPJ 05.105.283/0001-50. Contratada R. E. 
DA SILVA RUIVO LTDA, CNPJ Nº 35.757.861/0001-01, Valor Total R$ 
1.285.092,50. Vigência: 26/09/2024 a 26/09/2025. Ordenador: VICTOR 
CORREA CASSIANO. 
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PORTARIAS 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 382/2024.     
Alexandra Freitas da Veiga, Secretária Adjunta de Administração do 
Município de Cametá, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais...                                               
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, o (a) servidor (a) DORIVAN DAS MERCES DIAS, 
portador (a) do RG nº 340****, CPF nº 712.***.***-** ocupante do cargo de 
MANIPULADOR DE ALIMENTOS, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, no período de 07 de setembro a 05 de 
outubro de 2024, na conformidade do capítulo IV, Art. 94 da Lei Municipal 
Nº 065, de 24 de janeiro de 2006, de acordo com o laudo médico 
apresentado na Secretaria Municipal de Administração, considerando as 
informações do Processo nº 8876/2024. 
Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos ao dia 07 de setembro 
de 2024, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 
Cametá/Pará, 01 de outubro de 2024. 

Alexandra Freitas da Veiga 
Secretária Adjunta de Administração 

Decreto Municipal nº 207/2022  

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 383/2024.     
Alexandra Freitas da Veiga, Secretária Adjunta de Administração do 
Município de Cametá, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais...                                               
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, o (a) servidor (a) DEUSANIRA ESTUMANO DO 
ESPIRITO SANTO, portador (a) do RG nº 190****, CPF nº 574.***.***-** 
ocupante do cargo de PROFESSOR/NÍVEL SUPERIOR, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, no período de 01 a 31 de outubro 
de 2024, na conformidade do capítulo IV, Art. 94 da Lei Municipal Nº 065, 
de 24 de janeiro de 2006, de acordo com o laudo médico apresentado na 
Secretaria Municipal de Administração, considerando as informações do 
Processo nº 8966/2024. 
Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos ao dia 01 de outubro de 
2024, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 
Cametá/Pará, 04 de outubro de 2024. 

Alexandra Freitas da Veiga 
Secretária Adjunta de Administração 

Decreto Municipal nº 207/2022  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

VICTOR CORREA CASSIANO 
PREFEITO 

ÊNIO DE CARVALHO 
VICE-PREFEITO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
RECEBIMENTOS DE ARQUIVOS PARA PUBLICAÇÕES 

DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL DE Nº 404/2022. 
EMAIL: diariooficialcameta@gmail.com 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


